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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2007 

  

Local e hora: Sede da Agência, às 15h. 

 

Presentes: Os Conselheiros,  Lúcio Correia Lima, Marfisa Maria de Aguiar Ferreira 

Ximenes e ainda, Alexandre Jorge Oliveira Triandópolis, Assessor do Conselho 

Diretor, que atuou como Secretário. 

Ausência Justificada: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos. 

Julgamento de Processos: PCEE/OUV/0271/2007; Reclamante: Marinete 

Gomes de Oliveira; Reclamada:COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; 

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos 

termos do voto do Relator. PCEE/OUV/0541/2007; Reclamante: Francisca 

Roselys Viana Barbosa; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa 

Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 

improcedente, nos termos do voto da Relatora. PCEE/OUV/0061/2007; 

Reclamante: Supermercado Compre Certo Ltda; Reclamada: COELCE; Relatora: 

Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a 

reclamação improcedente, nos termos do voto da Relatora; 

PCTR/OUV/0049/2007; Reclamante: Nagila Fontenele Tahim; Reclamada: 

Expresso Ipu Brasília S/A; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do 

voto da Relatora.  PCEE/OUV/0081/2006(Recurso à Aneel); Recorrente: 

Agroindústria e Comércio de Alimentos Ltda; Recorida: COELCE; Relatora: 

Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a 

decisão, nos termos do voto da Relatora. 

Outros Processos: PCTR/CTR/0023/2007 – Requerente: Francisco Raulino de 

Lima;  Requerida : ARCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes ; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, decidiu pelo indeferimento do pleito; nos termos 

do voto da Relatora. PROCESSO N° 70.027/2003; Fiscalizada; COELCE; 

Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes ; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 

decidiu pelo arquivamento do presente processo; nos termos do voto da 

Relatora.  
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Processos Administrativos: PADM/GAF/0165/2007; Interessado: Josesito 

Moura do Amaral Padilha Júnior;  Assunto: Gratificação de Titulação - 

Especialização ; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu a manifestação 

da Comissão Permanente de Avaliação de Titulação dos Servidores da 

Arce, fl 05 e 06, e o parecer PR/PRJ/0126/2007, fls. 07 a 10, autorizando 

a concessão da gratificação a partir desta data. 

 

Término:  17h. 


